LEI Nº 3.645/94

AUTORIZA A PERMISSÃO DE USO DE GRADES PROTETORAS DE ÁRVORES EM RUAS, PRAÇAS E DEMAIS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO         

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica o Prefeito Municipal autorizado a outorgar permissão, mediante licitação, a pessoas físicas ou jurídicas, para instalar em ruas, praças e demais logradouros do Município, de grades protetoras de árvores, com fins publicitários.

Parágrafo único – Na comercialização dos espaços publicitários será dada preferência aos proprietários de comércio situado em frente ao local a ser instalada a grade protetora.


Art. 2º -São obrigações do permissionário:                 


I – cumprir os prazos que lhe forem determinados;


II – deixar à disposição do Município no mínimo 40% (quarenta por cento) do espaço externo destinado à publicidade, para inscrição de mensagens educativas;


III – arcar com todas as despesas necessárias ao exercício da permissão, inclusive mão- de – obra e material para confecção e instalação das grades protetoras;


IV – atender às determinações e exigências do outorgante, quanto à segurança, aspecto visual e aparência das grades protetoras;


V – reparar ou substituir as grades que forem danificadas;


VI – cumprir as obrigações assumidas com os interessados, nos contratos de publicidade.


Parágrafo único – O Poder Executivo poderá estabelecer, em seu contrato com o permissionário, outras cláusulas e condições que visem a assegurar o interesse público.

Art. 3º - A permissão será dada pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual período, a critério exclusivo do outorgante.

Art. 4º - Todas as obras construídas e materiais e benfeitorias instalados passarão a pertencer automaticamente ao patrimônio do outorgante, em caso de rescisão do contrato ou ao término da permissão, sem que ao permissionário assista direto a qualquer indenização ressarcimento.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de fevereiro de 1994.


JARBAS CAMBRAIA – PREFEITO MUNICIPAL

